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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 898, DE 12 DE novembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

           

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora técnico-administra�va NATALIA CALDAS MARTINS SALES, matrícula SIAPE
n° 2211290, ocupante do cargo de Nutricionista, lotada na Pró-Reitoria de Polí�cas Afirma�vas e
Estudan�s, progressão por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de capacitação, nível de
classificação E, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 10 de novembro de 2019.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/11/2019, às 09:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0067804 e
o código CRC 5AAB988C.

 

Referência: Processo nº 23282.508555/2019-08 SEI nº 0067804

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


13/11/2019 SEI/UNILAB - 0067808 - Portaria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=83892&infra_siste… 1/1

  

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 899, DE 12 DE novembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora técnico-administra�va GEORDÂNIA MACIEL DE SOUZA, matrícula SIAPE
n° 2220028, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na Diretoria do Sistema de
Bibliotecas, progressão por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de capacitação, nível de
classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 17 de novembro de 2019.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/11/2019, às 09:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0067808 e
o código CRC 572EECDC.

 

Referência: Processo nº 23282.505092/2019-14 SEI nº 0067808

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 900, DE 12 DE novembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

           

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora técnico-administra�va NATALIA MOTA DO CARMO, matrícula SIAPE
n° 1379643, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na Pró-Reitoria de Administração,
progressão por capacitação profissional, do nível 1 para o nível 2 de capacitação, nível de classificação D,
de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 07 de novembro de 2019.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/11/2019, às 09:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0067810 e
o código CRC 54C54EB6.

 

Referência: Processo nº 23282.506235/2019-13 SEI nº 0067810

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


13/11/2019 SEI/UNILAB - 0067817 - Portaria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 901, DE 12 DE novembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora técnico-administra�va FRANCISCA ELZENITE SIQUEIRA CAVALCANTE DA
COSTA, matrícula SIAPE n° 1042444, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na Pró-
Reitoria de Planejamento, progressão por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de
capacitação, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 17 de novembro de 2019.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/11/2019, às 09:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0067817 e
o código CRC 5E67E010.

 

Referência: Processo nº 23282.507453/2019-67 SEI nº 0067817

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


13/11/2019 SEI/UNILAB - 0067821 - Portaria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 902, DE 12 DE novembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora técnico-administra�va RAFAELLE OLIVEIRA LIMA, matrícula SIAPE
n° 3045874, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada na Pró-Reitoria de Administração,
progressão por capacitação profissional, do nível 1 para o nível 2 de capacitação, nível de classificação D,
de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 21 de novembro de 2019.

 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/11/2019, às 09:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0067821 e
o código CRC 20C1A537.

 

Referência: Processo nº 23282.507683/2019-26 SEI nº 0067821

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 903, DE 12 DE novembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão por capacitação

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

       

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor técnico-administra�vo EDSON SOUZA SILVA, matrícula SIAPE n° 1256412,
ocupante do cargo de Administrador, lotada na Diretoria do Campus dos Malês, progressão por
capacitação profissional, do nível 1 para o nível 2 de capacitação, nível de classificação E, de acordo com
o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 28 de novembro de 2019.

 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/11/2019, às 09:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0067824 e
o código CRC 38698BB5.

 

Referência: Processo nº 23804.500914/2019-34 SEI nº 0067824

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


13/11/2019 SEI/UNILAB - 0067827 - Portaria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 904, DE 12 DE novembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor técnico-administra�vo BISMARCK DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula SIAPE
n° 1361210, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, lotado na Diretoria do Campus
dos Malês, progressão por capacitação profissional, do nível 1 para o nível 2 de capacitação, nível de
classificação D, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 29 de novembro de 2019.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/11/2019, às 09:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0067827 e
o código CRC 23929822.

 

Referência: Processo nº 23804.500758/2019-10 SEI nº 0067827

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 905, DE 12 DE novembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão por capacitação.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor técnico-administra�vo ELYMAR AUGUSTO BRANDAO SANTOS, matrícula
SIAPE n° 1644083, ocupante do cargo de Contador, lotado na Diretoria do Campus dos Malês, progressão
por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de capacitação, nível de classificação E, de acordo
com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 26 de novembro de 2019.

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/11/2019, às 09:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0067833 e
o código CRC F3CA920F.

 

Referência: Processo nº 23804.500963/2019-77 SEI nº 0067833

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

 

 PORTARIA SGP Nº 906, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre substituição eventual de servidor. 

 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA - UNILAB, em exercício, designada para assumir a SGP nos afastamentos ou 

impedimentos legais e regulares do titular, Portaria da Reitoria nº 576, de 22/05/2018, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 98, de 23/05/2018, considerando as 

competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU 

nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições conferidas ao titular, 

 

RESOLVE:                                                                     

 

Art.1º Designar a servidora FELIPE ANDRÉ FRANÇA DA SILVA, matrícula SIAPE 

nº 2253282, para assumir as funções de Chefe da Seção de Esporte, Lazer e Acessibilidade, 

código FG-02, nos afastamentos ou impedimentos legais e regulares do titular, PAULO 

CÉSAR FARIAS LIMA, matrícula SIAPE nº 2219967. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente 
  

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

 

 PORTARIA SGP Nº 907, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre substituição eventual de servidor. 

 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA - UNILAB, em exercício, designada para assumir a SGP nos afastamentos ou 

impedimentos legais e regulares do titular, Portaria da Reitoria nº 576, de 22/05/2018, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 98, de 23/05/2018, considerando as 

competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU 

nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições conferidas ao titular, 

 

RESOLVE:                                                                     

 

Art.1º Designar a servidora ROSÂNGELA RIBEIRO DA SILVA, matrícula SIAPE 

nº 2417366, para assumir as funções de Chefe do Serviço de Promoção da Igualdade Racial, 

código FG-03, nos afastamentos ou impedimentos legais e regulares do titular, ARILSON 

DOS SANTOS GOMES, matrícula SIAPE nº 1304426. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente 
  

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

 

 PORTARIA SGP Nº 908, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre substituição eventual de servidor. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA 

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, 

nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria 

nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no uso das atribuições a ele 

conferidas, 

 

 

RESOLVE:                                                                     

 

Art.1º Designar o servidor SÂMIA DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 

1810843, para assumir as funções de Chefe da Secretaria da Pró-Reitoria de Extensão, Arte e 

Cultura, código FG-01, nos afastamentos ou impedimentos legais e regulares do titular, LÍDIA 

MATEUS CAVALCANTE, matrícula SIAPE nº 1904652. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

Antônio Adriano Semião Nascimento 

Superintendente 
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

PORTARIA Nº 909, DE 14 DE novembro DE 2019

  Dispõe sobre progressão por capacitação

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, no
uso das atribuições a ele conferidas,

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor técnico-administra�vo DANTE BARBOSA LIMA, matrícula SIAPE
n° 2121946, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na Pró-Reitoria de Graduação,
progressão por capacitação profissional, do nível 3 para o nível 4 de capacitação, nível de classificação D,
de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 13 de novembro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 14/11/2019, às 14:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0068862 e
o código CRC DEB4A9C3.

 

Referência: Processo nº 23282.508870/2019-27 SEI nº 0068862

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

